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DIREÇÃO DO FÓRUM DE CASCAVEL/PR

 

Portaria Nº 67/2024 - CAS-DF-SDF

O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito, Diretor do
Fórum da Comarca de CASCAVEL, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

DECRETAR

LUTO OFICIAL na Comarca de Cascavel, pelo prazo de 03 (três) dias,
a partir de 09/08/2024, em sinal de pesar pelas vítimas do acidente
aéreo do voo nº 2.283, que decolou neste Município no dia de hoje,
com destino a Guarulhos/SP, devendo as bandeiras, nacional, do Estado
e do Município, ser e permanecer hasteadas a meio-mastro, em todas
as repartições do foro judicial e extrajudicial desta Comarca nesse
período.

Encaminhe-se cópia desta Portaria à assessoria de imprensa do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para conhecimento e
divulgação.

Comunique-se, também, a Douta Corregedoria-Geral da Justiça.

Afixe-se no lugar de costume.

Cascavel, 09 de agosto de 2024.

WILLIAM DA COSTA

Juiz de Direito Diretor do Fórum de Cascavel/PR, em exercício.
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